
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE EDILBERTO DE MENESES

   Endereço: RUA COSME VIEIRA DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CAPELA - Estado: SE - CEP: 49700000

   Advogado(a): DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR  8886/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA JOÃO PESSOA, S/N

    Complemento: (ED. CIDADE DE ARACAJU - SALA 320/620 6º ANDAR)

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010000

Processo: 201962000205
Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/02/2019
Competência: Capela
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201962000205, referente ao protocolo nº 20190204193505898, do

dia 04/02/2019, às 19h35min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA CIVEL DA COMARCA DE CAPELA/SE 

 

 

 

   

JOSE EDILBERTO DE MENEZES, brasileiro, solteiro, autônomo, portadora 

do R.G. 813.784 SSP/SE, inscrito no C.P.F sob o nº 438.890.775-87, residente e domiciliado 

na Rua Cosme Vieira, nº 817, Bairro Centro, CEP 49.700-000, Capela/SE, por seu 

procurador ao final assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, 

XXXV da CF e na Lei nº 6.194/74 propor a presente, 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o 

seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.248.608/0001-04, localizada na Rua João 

Pessoa nº 320, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.010-130, na pessoa de seu representante 

legal, expondo a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante 

aduzidos: 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Que seja deferido ao Requerente o beneficio da justiça gratuita, com fulcro no 

disposto ao inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e nos §§ 2º e 3º do art. 1º 

da Lei nº 5.478/68, em virtude de ser pessoa pobre na acepção jurídica da palavra e sem 

condições de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem prejuízo de seus 

próprios sustentos e de suas famílias, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

III - DOS FATOS 

No dia 09/09/2017, o SAMU (Serviço de Atendimento Médico de Urgência) 

foi acionado às 16h08min para atendimento de vítima identificada como JOSE 

EDILBERTO DE MENESES, com relato de colisão moto x com outra moto, no município 

de Capela-SE. 

A equipe da Unidade de Suporte Básico – Capela removeu a vítima para o 

HUSE (Hospital de Urgência de Sergipe) no município de Aracaju, onde deixou o 

paciente aos cuidados da equipe médica.  

Devido o acidente o Acionante sofreu múltiplas fraturas com desalinhamentos 

ósseos em paredes superior, póstero-lateral, medial e superior dos seio frontal, arcos 

zigomáticos, mandíbula à esquerda, osso nasal, maxilar superior, processo pterigoides, 

traumatismo craniano, perda do movimento da mão-esquerda, etc. 
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No entanto, apesar do relatório médico acostado aos autos, este não esclarecer 

completamente o quadro fático em que se encontra o Autor, se faz necessário à realização 

de pericia médica com o fito de comprovar a sequela permanente sofrida pelo 

Peticionante.  

OS DANOS SÃO INEGÁVEIS, POIS, A INVALIDEZ DO REQUERENTE É 

PERMANENTE, COM DEFICIENCIA GRAVE, QUE SERÃO COMPROVADAS 

MEDIANTE LAUDO MÉDICO PERICIAL. 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção 

financeira às vitimas de acidente de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, 

compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar. 

 

IV - DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Em relação à legitimidade passiva para a Causa, é harmônico o entendimento 

de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do Convênio DPVAT, 

responde pelo pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório. 

Veja a Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça: 
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STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 401418 MG 2001/0194323-0 (STJ) 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 

todas as partes envolvidas, 

qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 

o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. Precedente. 

Recurso conhecido e provido. 

 

VI – DO INTERESSE DE AGIR 

A Constituição Federal assegura: 

 

“A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito”. (CF, art. 5º, XXXV). 

 

Portanto, o Requerente não precisa se submeter às vias administrativas das 

seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total 

desentendimento com a Constituição Federal, vejamos a Jurisprudência: 
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Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA 

DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA 

O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. DESCONSTITUIÇÃO DA 

SENTENÇA. Descabe a formulação de pedido ou esgotamento da via 

administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado 

de violação perante o poder judiciário, restando inobservada a garantia 

fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. APELO PROVIDO PARA DESCONSTITUIR A 

SENTENÇA. (Apelação Cível Nº 70045801065, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 

15/12/2011). 

 

VII - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 

veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de 

morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 

alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 

de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e                  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 

(grifos nossos)  

 

Assim, resta claro que o Requerentes deve ser indenizado pelo seguro, como 

medida de direito. 
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Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

PAGAMENTO - COMPLEMENTAÇÃO - EXISTENCIA DE 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NOS AUTOS ATESTANDO O 

GRAU DA LESÃO- INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA CONSTATADA - ACIDENTE OCORRIDO EM 

17.05.2013 – INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À NATUREZA E AO 

GRAU DA INVALIDEZ. I- Na esteira da legislação civil (art. 944 CC) e 

da jurisprudência pátria, a indenização por danos pessoais, em caso de 

invalidez parcial permanente incompleta, deve ser arbitrada 

proporcionalmente à gravidade e extensão da lesão sofrida até o importe 

máximo de R$13.500,00. II - Com fulcro na norma do art. 3º, II, § 1º, II, da 

Lei n. 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.945/09, aplicável à 

espécie (acidente ocorrido em 17.05.2013), a indenização do Seguro 

DPVAT por danos pessoais, em caso de redução funcional permanente 

em membro superior direito, de grau intenso, deve ser arbitrada em 75% 

de 70% do importe máximo de R$13.500,00. (TJ-MG - AC: 

10428140001564001 MG, Relator: João Cancio, Data de Julgamento: 

14/04/2015, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

17/04/2015). 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa.  

 

7.1 - DA QUANTIA PAGA PELA SEGURADORA (invalidez permanente): 

Vale ressaltar que o requerimento administrativo do Autor fora realizado 

através da SEGURADORA LÍDER, que foi quem efetivamente efetuou o pagamento 

conforme extrato que ora se faz anexo. 
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Como se pode vislumbrar do referido extrato, a Seguradora Líder não pagou o 

valor total devido ao Autor, posto que este deveria receber o teto da indenização por 

invalidez permanente. 

Conforme se pode perceber Excelência, a Seguradora teria que pagar a quantia 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ao invés de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais), fato que evidencia uma diferença significativa para a situação 

econômica do Autor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 

7.2 - DA DIFERENÇA QUE O AUTOR PLEITEIA RECEBER (invalidez 

permanente): 

Assim, de acordo com o que se evidencia acima, subtraindo o valor já recebido 

pelo Autor (R$ 10.800,00) do valor que deveria por direito receber (R$ 13.500,00) temos 

como resultado que, resta ainda o Requerente receber a quantia R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) que corresponde a diferença que ora se cobra. 

 

7.3 - ATUALIZAÇÕES DA DIFERENÇA A RECEBER (invalidez permanente): 

Conforme entendimento já consolidado em nossos tribunais incide correção 

monetária e juros devidos nos termos da legislação vigente desde o efetivo pagamento 

administrativo a menor, fato corroborado pela súmula nº 43 do STJ abaixo colacionado: 
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“Súmula nº 43 do STJ, in verbis: "Incide correção monetária sobre dívida 

por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.” 

 

Portanto, requer o pagamento da diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o valor legalmente previsto, a ser atualizado até a data do efetivo 

pagamento complementar, incidindo correção monetária e juros moratórios de 1 % ao 

mês, ambos a contar a partir de 19 de outubro de 2012, data do adimplemento parcial. 

 

7.4 – DA QUANTIA QUE O AUTOR DEVE RECEBER PELAS DESPESAS 

MÉDICAS 

O Requerente requereu na segurado LÍDER o reembolso das despesas médicas 

arcadas por este por conta do acidente que sofreu de motocicleta no dia 09 de setembro 

de 2017 no município de Capela/SE. 

Contudo, a seguradora negou o pedido do Autor, com a justificativa que este 

não juntou a documentação exigida.  

Porém o Requerente juntou todos os documentos necessários e suficientes 

para receber o reembolso requerido, por isso este vem perante Vossa Excelência requer 

que a seguradora indenize o Autor no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e oitenta 

e nove centavos), conforme notas fiscais em anexo. 
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VIII – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja concedido as benesses da justiça gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência financeira do Autor, nos termos da Lei 1.060/50 e do Art. 99 do Código 

de Processo Civil; 

b) Dispensada a Requerida de citação e, desde já, proferida sentença, 

reproduzindo-se seus efeitos legais, com alicerce no artigo 355, I do Código de Processo 

Civil de 2015; 

c) Seja julgado PROCEDENTE o presente pedido, com a consequente 

condenação da Requerida: 

c.1) a pagar a importância R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), relativa à 

diferença do seguro DPVAT pela invalidez permanente que o Requerente devia ter 

recebido, com a devida correção monetária e juros de mora, desde a data do 

requerimento administrativo; 

c.2) a reembolsar o Autor no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e 

oitenta e nove centavos), pelas despesas com medicamentos e matérias hospitalares 

comprados pelo Demandante por conta do acidente, com a devida correção monetária e 

juros de mora, desde a data do requerimento administrativo; 
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d) Requer ainda que seja realizada PERÍCIA como prova da invalidez 

permanente do Autor, porém, como o Requerente é detentor do benefício da justiça 

gratuita, requer que seja a parte Requerida obrigada a pagar os honorários periciais; 

e) Seja a Seguradora Líder compelida a apresentar todo o procedimento 

administrativo que correu sob este órgão, referentes aos sinistros Nº 3180321066 e Nº 

3180321120, COMO PEDIDO CAUTELAR DE URGÊNCIA INCIDENTAL, NOS 

TERMOS DO ART. 308, § 1º, CPC; 

f) Em cumprimento ao estabelecido no artigo 319, inciso VII do Novo Código 

de Processo Civil, o autor vem informar o desinteresse em conciliar. 

g) A condenação da Requerida às custas processuais e honorários advocatícios 

na base usual de 20% sobre o valor da causa; 

 

Pugna provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, de 

acordo com a amplitude prevista no artigo 369 e seguintes do Código de Processo Civil, 

notadamente pela juntada de novos documentos que se fizerem necessários, depoimento 

do representante da reclamada e ainda qualquer outro meio de prova que se fizer 

cogente, o que fica desde já requerido. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 3.730,89 (três mil e setecentos e trinta e oitenta e 

nove centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pedi e espera deferimento.  

 

 

Capela/SE, 4 de fevereiro de 2019. 

 

 

DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR 

OAB/SE 8.886 
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QUESITAÇÃO PERICIAL: 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 

na petição inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na exordial? 

c) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, o Autor ficou impossibilitado de 

exercer os atos da vida civil? 

d) Quais as sequelas decorrentes da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)?  

e) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial 

realizado? 
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2018

Carta n°: 13211483

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENESES

Nº Sinistro: 3180321066
Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Data do Acidente: 09/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DILTON SILVA ROCHA JUNIOR

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Valor: R$ 10.800,00
Banco: 104
Agência: 000004875
Conta: 0000001732-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 10.800,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180321120 Vítima: JOSE EDILBERTO DE MENESES

Data do Acidente: 09/09/2017 Cobertura: DAMS

Procurador: DILTON SILVA ROCHA JUNIOR

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE EDILBERTO DE MENESES

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900164}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DILTON SILVA ROCHA

JÚNIOR - 8886}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC. Cite(m)-se o(s)

Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no Fórum Local, advertindo-

o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá como termo inicial a data da

audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de conciliação agendada, salvo se

ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o art. 334, § 8º, NCPC: O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas as partes manifestem o desinteresse na realização da

audiência de conciliação, fica desde já autorizado à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda

com o cancelamento da assentada no SCP-V do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação. 

 

Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962000205 - Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Autor: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.

     Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
 Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá como

   termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujotermo inicial é a data da audiência de conciliação
agendada,salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC.

Observe-se que, segundo o art. 334, § 8º, NCPC: “O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”.

 Caso ambas as partesmanifestemo desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado
 à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO,que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V do

TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

 Apresentada(s) a(s)contestação(ões), caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo Civil),
 intime-se a parteRequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art.

351 do NCPC), inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (art.
 350 do NCPC), bem como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo

Civil).

Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida, através de ato
 ordinatório, via Diário de Justiça, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do novo Código de Processo Civil).

Após, tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Capela, em 28/03/2019, às 12:41:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000742980-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000742980-16. fl: 1/1
em 28/03/2019 às 12:41:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201962002516 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº
Bairro - Centro   Cidade - Capela 
Cep - 49700-000    Telefone - (79)3263-9200

Normal(Justiça Gratuita)

201962002516

PROCESSO: 201962000205 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000209-87.2019.8.25.0015

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE EDILBERTO DE MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá
como termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de
conciliação agendada, salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o
art. 334, § 8º, NCPC: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas
as partes manifestem o desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado à
Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V
do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/05/2019 às 09:00:00,  Fórum Juiz Francisco Vieira de Andrade -Data e horário da audiência: Local:
Rodovia Manoel Dantas, s/nº

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA JOAO PESSOA, SALAS 601/603, 320Residência:
 CENTROBairro:

 49010130CEP:
 ARACAJU - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA JOAO PESSOA, SALAS 601/603, 320
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000745755-56. fl: 1/2
em 28/03/2019 às 16:05:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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 Bairro: CENTRO
 CEP: 49010130            

 Cidade: ARACAJU - SE - SE      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, em 28/03/2019, às 16:05:30

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000745755-56.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000745755-56. fl: 2/2
em 28/03/2019 às 16:05:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201962002516, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Não Atingido - Mudou-se 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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II II II 1 1 

2019620025 6 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Capela 
Rodovia Manoel Dantas, S/N° 
Capela - SE 

Aventa Locar 
erenree 

caceei. 

31 - 	 E 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 	

UNIDADE e 
DATA DEPOSTACEM Correios C 

DESTINATÁRIO CARIMBO 

DESTINATÁRIO 
SEG LIDER 
RUA JOAO 
CENTRO. 

49010130 

ENDEREÇO 
Nucleo de 

Palacio 

49010903 

49010130 
- 

da 

I 

DOS 

I 

PARA 
Po ta 

Ju liça, 

II 

PESSOA 

ARACAJU 

Aracaju/SE 

II 

em 
DEVO 

112 

II 

201962002516 

1111111111 

n° 

- 

2 

CONSORCIOS 
320, 

SE 

UÇA0 
G 

Bairro 

I I I 

SALAS 

VII 

DO 
u (Capela) 

Centro 

DO 

CE 

Il 

SEGURO 
601/603. 

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
RUA JOAO PESSOA n°320, SALAS 501/S03„,,CEUIRO..,. 

UNIDADE DE ENTREGA 

r"-- 
49010130- ARACkU - SE S 

ENDEREÇO PARA-DEVOLUÇÃO DO CE v 	 413C0new,  
Nucleo de Postagem .: 2° Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 	

, 

49010903 - Aracaju/SE 
P-t C-L-11-CAS ru Ai 311"étae CNN.,..$ 

TENTATIVAS DE ENTREGA

tIV E . 	_...6' 

Referente ao processo de nr6. 201962000205 (Físico) 	- 
1° 	/ 	/ 	 : 	h 

2, 	/ 	/ 	 : 	h 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

' Mudou-se 
Ei Endereço insancienie 
El rao exlste a número 

El  Recusado 
01 Não procurado 
11 Ausente 

RUBRICA E MATRiCULA DO 
CARTEIRO 

Net° 

ti Desconhecido 
El Outros: 	  

101 Falecido 	- Are 
Áfitefill°  

010 CinS  

Catte"Q  
3' 	/ 	/ 	 : 	e 1P  

Dinformação prestada peto porteiro ou sindicai 	DR~
a.4

o ao Ser
4

viço P 	I arn _t_r_ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 
,...,. DATA DE ENTREGA 

NOME DE LEGiVEL DO RECEBEDOR 

/ 	/ 
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'ECTOMI ODE CORRESPONDÊNCIA 
USTIÇA - SEDE DO USE 

UA PACATU BA, N2  55 
CHP e,9010-150 
ARACAJU/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DILTON SILVA ROCHA

JÚNIOR - 8886}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Andréia Dória Aparecida Oliveira Bergson Monteiro Carlos Alberto 
Christian Silveira Dilton Rocha Edílson Barreto Gressie Reis 

Luma Mota Laís Mylena Lúcia Menezes Henrique Lindemberg  
Marcos Rita Max Erb Rafael Piccoli Raphael Melo 

Ricardo Luduvice Tarcísio Matos Vitorino Júnior Wesley Santana 

 

   
SERGIPE  DISTRITO FEDERAL  

RIO DE JANEIRO  
SÃO PAULO  
PERNAMBUCO  
BAHIA 
 

MATO GROSSO DO SUL 
SANTA CATARINA 
ALAGOAS 
CEARÁ 
MINAS GERAIS 

Aracaju 
Rua Iolanda Leite Moura – 87, Luzia 
– CEP 49046-100 - Aracaju/SE 

Capela 
Trav. Adroaldo Campos, 37, Centro 
Empresarial José Andrade, Sala 04 , 
Centro, CEP 49700-000 - Capela/SE 

                                                                                   Email: diltonsr@gmail.com 
   Página 1 de 2 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL  DA COMARCA DE CAPELA/SE 

 

 

 

 

Processo nº 201962000205 

 

 

 

 

 

JOSE EDILBERTO DE MENEZES, já qualificado, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seu procurador infra-assinado, 

vem à presença de V. Excelência, informar o novo endereço de correspondência da 

Requerida, tendo em vista a certidão do oficial de justiça não encontro a Ré no endereço 

da exordial. 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Dantas, Nº 74, Bairro 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205. 
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Andréia Dória Aparecida Oliveira Bergson Monteiro Carlos Alberto 
Christian Silveira Dilton Rocha Edílson Barreto Gressie Reis 

Luma Mota Laís Mylena Lúcia Menezes Henrique Lindemberg  
Marcos Rita Max Erb Rafael Piccoli Raphael Melo 

Ricardo Luduvice Tarcísio Matos Vitorino Júnior Wesley Santana 

 

   
SERGIPE  DISTRITO FEDERAL  

RIO DE JANEIRO  
SÃO PAULO  
PERNAMBUCO  
BAHIA 
 

MATO GROSSO DO SUL 
SANTA CATARINA 
ALAGOAS 
CEARÁ 
MINAS GERAIS 

Aracaju 
Rua Iolanda Leite Moura – 87, Luzia 
– CEP 49046-100 - Aracaju/SE 

Capela 
Trav. Adroaldo Campos, 37, Centro 
Empresarial José Andrade, Sala 04 , 
Centro, CEP 49700-000 - Capela/SE 

                                                                                   Email: diltonsr@gmail.com 
   Página 2 de 2 

Por fim, pugna pelo cancelamento da audiência de conciliação, tendo em vista 

a impossibilidade de conciliação das partes antes da realização da pericia requerida na 

inicial.  

 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

Capela/SE, 10 de abril de 2019. 

 

 

DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR 

OAB/SE 8.886 

p. 112



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201962002875 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº
Bairro - Centro   Cidade - Capela 
Cep - 49700-000    Telefone - (79)3263-9200

Normal(Justiça Gratuita)

201962002875

PROCESSO: 201962000205 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000209-87.2019.8.25.0015

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE EDILBERTO DE MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá
como termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de
conciliação agendada, salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o
art. 334, § 8º, NCPC: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas
as partes manifestem o desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado à
Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V
do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/05/2019 às 09:00:00,  Fórum Juiz Francisco Vieira de Andrade -Data e horário da audiência: Local:
Rodovia Manoel Dantas, s/nº

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000892695-74. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 08:35:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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 Bairro: Centro
 CEP: 20031205            

 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, em 12/04/2019, às 08:35:16

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000892695-74.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000892695-74. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 08:35:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Termo de Audiência 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o retorno do mandado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201962002875 de (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento

Comum - audiência [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT,

conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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